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RESUMO 

 

   

 O objetivo do presente trabalho é investigar a natureza jurídica da 

decisão judicial que adianta os efeitos da tutela pretendida no processo de 

conhecimento, nos casos em que seja incontroverso um dos pedidos 

cumulados ou parte do pedido. Para atingir tal objetivo, foi mantida referência 

às normas processuais que disciplinam o referido instituto no Código de 

Processo Civil e examinados institutos semelhantes na civil law e na common 

law. Foram descritas as características e pressupostos do instituto da 

antecipação de tutela no direito brasileiro, bem como as regras de 

interpretação das normas processuais. O intuito foi o de verificar a adequação 

da classificação do fenômeno objeto do estudo ao conceito de decisão 

interlocutória ou sentença parcial definitiva e os reflexos na sistemática dos 

recursos e no instituto da coisa julgada. Apresenta-se uma síntese estatística 

das decisões em apelação de quatro tribunais do país, quando é deferida ou 

mantida em agravo de instrumento a antecipação do pedido incontroverso, 

comprovando-se que não há, em realidade, qualquer reexame na decisão 

final. Por fim, foi feita menção aos reflexos da eventual classificação desta 

decisão como sentença parcial, para os litigantes em processo judicial e, em 

última análise, para a realidade social. 

 

 

Palavras-chave:  Antecipação de tutela e pedido incontroverso. Características e 

pressupostos. Interpretação de leis processuais. Sentença parcial definitiva.  

Reflexos da classificação. 
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ABSTRACT 

  

 The objective of this work is to investigate the legal nature of the judicial 

decision which anticipates the effects of the claim, when totally or partially 

indisputable. To attain such goal, rules that regulate the institute of the 

Antecipação da Tutela (injunction) in the Brazilian Legal Procedure Code were 

kept as guidelines, and similar procedures in other systems of civil law and 

common law were examined. The characteristics and assumptions of the 

institute were described according Brazilian law, just as rules of interpretation 

of legal procedure were defined.  The intent was to verify the adequacy of the 

classification of the phenomenon as interlocutory judgment or definitive partial 

judgment and its reflexes in the system of appeals, as well as in the res 

judicata.  A statistical synthesis of decisions on appeals, when the claim was 

accepted as indisputable by the judge or maintained by interlocutory appeal, 

from four different courts of the Country is presented. The conclusions of this 

statistics show that there is no further examination of the issue in the final 

judgment of the suit. Finally, the reflexes of the eventual classification of this 

decision, as a definitive partial judgment, are mentioned considering the parties 

in the law suit and the current social situation. 

   

Keywords:  Interlocutory injunction and  indisputable claim. Characteristics 

and assumptions.  Interpretation of legal procedure rules.  Partial summary 

judgment.   Reflexes of the classification. 
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5. CONCLUSÕES 

   

  A busca pela efetividade da jurisdição é fenômeno mundial, e o 

Brasil tem realizado minireformas processuais, mormente a partir de 1994, 

para adequar o processo civil brasileiro às demandas que a realidade social 

impõe. 

 

  A inserção do § 6º ao Artigo 273 do CPC, em 2002, permitindo a 

antecipação da tutela quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parte 

deles, mostrar-se incontroverso trouxe grande divergência na doutrina, a 

respeito da natureza jurídica da decisão ali contemplada e para logo firmaram-

se três correntes de pensamento. 

 

  A primeira considerando tratar-se de antecipação de tutela, sujeita 

aos mesmos requisitos e efeitos das demais, previstas no Artigo 273. As 

outras duas correntes afirmando caracterizar-se verdadeiro julgamento 

antecipado parcial da lide, mas bifurcando-se entre considerar-se decisão 

interlocutória de mérito ou sentença parcial definitiva. 

 

  A linha de raciocínio das duas últimas correntes seguia a lógica 

de que, afirmando a decisão que o pedido é incontroverso, é garantia de que 

houve cabal apreciação dos fatos e do direito aplicável. A incontrovérsia  pode 

ocorrer por ficção legal ou com a participação ativa do réu, nos casos 

previstos na legislação processual, mas a cognição será sempre exauriente. 

 

  Em 2005 ocorreu nova minireforma e, desta feita, foi alterado, 

dentre outros o § 1º do Artigo 162 do CPC, redefinindo-se o que é sentença e 

retirando-se do conceito o requisito do encerramento do processo.  
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  Com isso, foi eliminado o grande obstáculo que havia para que se 

considerasse como sentença parcial a referida decisão, qual seja, o de que 

apreciando apenas parte do pedido ou de um pedido cumulado, a provimento 

não encerra o processo. 

 

  Verificou-se, com base na doutrina nacional e estrangeira, que a 

localização “tópica” da norma no código não influencia a caracterização de seu 

conteúdo e, tampouco, dita sua natureza jurídica. No caso da sentença no 

direito brasileiro, a definição legal, que obrigava ao uma avaliação do 

momento em que a decisão fosse proferida, cedeu lugar a apreciação da 

essência para sua identificação. 

 

  Constatou-se, igualmente, que o propalado princípio da unicidade 

da sentença, que restaria corolário da regra anterior constante da redação 

revogada do artigo 162, § 1º e que teria origem em Chiovenda, na verdade 

sempre esteve encapsulado no princípio do processo oral, do qual era um dos 

esteios.  O mestre italiano jamais intentou restringir a existência de sentenças 

parciais, definitivas, no procedimento ordinário, onde está inserida a decisão 

judicial objeto de estudo.  

 

  Além do mais, em que pese a regra positivada no CPC, a doutrina 

e a jurisprudência nunca lhe emprestaram, verdadeiramente, o status de 

princípio, de vez que houve permissão para que a regra do Artigo 162, § 1º 

convivesse com outras regras, de mesma hierarquia e com ela colidentes, 

como as disposições referentes à decisão que julga a ação declaratória 

incidental e a primeira fase da ação de prestação de contas. 

 

  Em sendo assim, concluiu-se que a referida decisão constitui 

sentença parcial de mérito, de caráter definitivo. Como corolário desta 

constatação entendeu-se que deva ocorrer a cisão do processo, tão logo seja 
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proferida decisão nos termos da referida norma, e o recurso cabível é o de 

apelação. 

 

  Por fim, tratando-se de sentença, resultado de cognição plena, 

está ela apta a produzir coisa julgada material, tão logo restem esgotados os 

meios impugnatórios. 
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